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Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
São José das Palmeiras- PR
 
RESOLUÇÃO Nº. 001/2023
 

SÚMULA: Aprovar a Prestação de Contas
Parcial- Repasse de Recursos Fundo a Fundo
Incentivo COVID 2021.

 
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das suas
atribuições, legais que lhe confere a Lei municipal Nº 604/2017
de 09/11/2017 e considerando a deliberação da plenária
realizada em 01 de março de 2023.
 
RESOLVE:
 
Art.1º Aprovar a Prestação de Contas Parcial-Repasse de
Recursos Fundo a Fundo Incentivo COVID 2021, período do
pagamento até 30 de junho de 2022.
 
Art. 2º Aprovar a Justificativa do município de São José das
Palmeiras, por não usar o recurso até a prestação de contas.
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
São José das Palmeiras, 02 de março de 2023.
 
CIBELE CRISTINA VITÓRIO ZAMBAN
Presidente do CMAS
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